
 

 

PORTARIA Nº. 163/2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Devolver ao Chefe do Poder Executivo Municipal parte do saldo financeiro, no valor de 

R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 


